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Solicitação
Número

310
Tipo

Aquisição de Material
Nº solicitante

3

Emitido em

27/04/2022

Quantidade de itens

2
Processo GeradoSolicitante

Código

550224-1 CAMILA REGINA RODRIGUES

Número

387/2022
Local

GABINETE DA SECRETARIA DE SAUDE81
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

EM ATÉ 30 DIAS

SECRETARIA DE SAUDE08

Tipo

Entrega
Local

SECRETARIA DE SAÚDE
Prazo

3 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Aquisição de Equipamentos de Informática para a Rede Lógica da Secretaria Municipal de Saúde.

Justificativa:

Justifica-se a aquisição dos equipamentos supracitados para a manutenção da rede lógica de dados da 
Secretaria Municipal de Saúde, haja visto que devido ao aumento de computadores desktop que foram 
adquiridos, sobrecarregou a estrutura da rede hoje existente, necessita-se a readequação dos 
equipamentos gerenciadores, que já não comportam o número de equipamentos utilizado, assim 
prevenindo possíveis colapsos na rede e evitando assim que os serviços prestados por esta 
municipalidade sejam prejudicados.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

019784 Access Point Unif i, potência 2.4/5.0GHz UN 4,00 1.040,00 4.160,00

v elocidade 300/867Mbps, modo PoE, porta Ethernet 10/100/1000

019783 Switch Gigabit de 48 portas RJ-45, 10/100/1000 Mbps UN 2,00 3.900,00 7.800,00

TOTAL 11.960,00

TOTAL GERAL 11.960,00

Emitido por: NATALICIA FRANCISCONI, na versão: 5529 n 27/04/2022 15:06:46
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MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.710-000 
CNPJ 75.927,582/0001-55

E-mail: fi(n)mnsas.pr.Kov.br - Telefone: (46) 3563 8000

SOLICITAgAO DECOMPRA

1. DESCRigAO DOOBJETO

A presente solicitagao tem por objeto a realizagao de um processo de DISPENSA DE LICITAgAO para 
Aquisigao de Equipamentos de Informatica para a Rede Logica da Secretaria Municipal de Saude.

1.1 Constitui objeto deste certame a Aquisigao de Equipamentos de Informatica para a Rede Logica da 
Secretaria Municipal de Saude, conforme condigoes, quantidades e exigencias estabelecidas neste 
instrumento.

1.2 Detalhamento do objeto:

Lote: 1 - Lote 001

Item Codigo do 
servi9Q

Descri^So do produto/servi'90 Prefo m4dio totalQuantidade Unidade Valor Estimado

1 Switch Gigabit de 48 portas RJ-45, 10/100/1000
Mbps

2 Unidade 3.900,00 7.800,00

Access Point Unifi, potencia 2.4/5.0GHz,
velocidade 300/867Mbps, modo PoE, porta 
Ethernet 10/100/1000

4 Unidade 1.040,00 4.160,00

TOTAL 11.960,00

2. JUSTIFICATIVA/MOTIVAgAO DO ATO

Justifica-se a aquisigao dos equipamentos supracitados para a manutengao da rede logica de dados da 
Secretaria Municipal de Saude, haja visto que devido ao aumento de computadores desktop que foram 
adquiridos, sobrecarregou a estrutura da rede hoje existente, necessita-se a readequagao dos equipamentos 
gerenciadores, que ja nao comportam o numero de equipamentos utilizado, assim prevenindo possiveis 
colapsos na rede e evitando assim que os servigos prestados por esta municipalidade sejam prejudicados.

3. FISCAL DA CONTRATAgAO

3.1. O recebimento dos equipamentos, fiscalizagao e acompanhamento da execugao do contrato sera 
efetuado pelo servidor abaixo indicado, a fim de verificar a conformidade dele com as especificagoes tecnicas 
dispostas no mesmo.

NOME DO SERVIDOR: Sidnei Mauricio Figuero 
E-mail: ti@pmsas.pr.gov.br 
Telefone: 46 3563 8000

A fiscalizagao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que 
resultem de condigdes tecnicas, vicios redibitorios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 

ocorrencia desta, nao implica na responsabilidade da administragao e de seus agentes e prepostos.

4. DOCUMENTAgAO TIiCNICA

3.2.

e na

4.1. Nao se aplica.

5. ORgAMENTO ESTIMADO - COMPOSigAO DOS PREgOS
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MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANA
Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85,710-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55
E-mail: Li@pmsas.pr.BOV.br -Telefone: (46) 3563 8000

14-11-51

A cobertura das despesas necessarias a aquisipao dos produtos correra a conta dos recursos espedficos 
consignados a Secretaria Municipal de Saude, constantes no Orpamento Geral do Municfpio e ainda possi'vel a 
utilizapao de recursos de receita livre, que estarao detalhados no Parecer Contabil do processo licitatorio.

O valor estimado (global) da presente contratapao e de R$ 11.960,00 (onze mil novecentos e sessenta

5.1.

5.2.
reais).

Os valores estimados supracitados nao implicam em previsao de credito em favor da contratada. 
somente fara jus aos valores apos a entrega dos equipamentos.
5.3. que

6. ESPECfFICAgOES TUNICAS PERTINENTES

6.1. Nao se aplica.

7. OBSERVANCES E OBRIGAQCES DA CONTRATADA

Os produtos deverao estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serao verificados os 
prazos de validade, os quais deverao ser entregues com no mmimo 80% (oitenta por cento) da validade total e o 
estado de conservapao das embalagens.

A contratada devera entregar, durante toda a vigencia do contrato, a mesma marca dos produtos 
apresentados na proposta.

8. ANEXOS

8.1 Em anexo estao os documentos necessaries para subsidiarem o processo licitatorio para contratapao 
dos referidos equipamentos.

8.1.1 Orpamentos e Pesquisas de Mercado; 
Planilha de Obtenpao de Valor Estimado.8.1.2

9. GESTAO E AUTORIZAgAO

Estou ciente que fui indicado como FISCAL responsavel pelos contratos oriundos deste presente Termo de 
Refe™cia'

SIDNEI MAURICIO FIGUERO 
CPF: 081.730.129-11

Este Termo de Referenda e exclusive da Secretaria de Saude. Saliento que sao de nossa total 
RESPONSABILIDADE, todas as informapoes fornecidas, tais como descritivo tecnico e justificativa da real 
necessidade da aquisipao dos itens mencionados, bem como a realizapao e conferencia dos orpamentos. No qual 
as mesmas serao dispostas ao Departamento de Licitapoes para realizapao de processo licitatorio.

Santo Antonio do Sudoeste, PR - 26 de abril de 2022.

CAMILA REGINA RODRIGUES 
Secretaria Municipal de Saude

MAICON C 
Responsavel pelo Termo de Referenda
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E mail: tijapmsas.pr.gov br - Telefone: (46) 3563 8000

PLANILHA DE FORMULA^AO VALOR ESTIMADO

Rela$ao de Itens HD InformaticaItem Potencia Som e 
Informatica Ltda

19 Tecnologia 
SMO LTDA

Mobile Quantidade Valor Total
Tecnologia

R$ 3.915,00 R$ 3.900,00 R$ 4.900,00Switch 48 portas R$ 4.750,001 R$ 7.800,002
R$ 1.057,50Access Point Unifi R$ 1.040,00 R$ 1.350,00 R$ 1.150,002 R$ 4,160,004

3
4
5
6
7
8
9
10

Total por fornecedor HD Informatica Potencia Som e 
Informatica Ltda

19 Tecnologia 
SMO LTDA

Mobile Total Geral
Tecnologia

R$ 12.060,00 R$ 11.960,00 R$ 15.200,00 R$ 14.100,00 R$ 11.960,00

Responsavel pela planilha: Maicon Camargo de Souza

Data: 26 de Abril de 2022
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no IiNfokmAtka
CNPJ. 17J52.597 0001-03
Bairro: Jaidim Arize
Ao lado da churrascariu Portal
Tele-fax 46 0112-8941

S.A.S - PR 
CEP: 85710-000 
Telc-vendas 46 9974-1093
e-mail: labhd@hofmail com

SAS. 13\04\2022

Para. Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste - PR 
CPF/CNPJ: 75.927.582/0001-55 
Endere?o: SAS N° 1431Bairro: Centro

Orgamento n° 00009778 Prego

Item Quantidade Codigo Descrigao

R$; 7330.00 
R$: 4230,00Switch GigaBit de 46 Penas RJ-45 10/100/1000 Mbps 

Access Point UNIFI, potoncia 2.4/5.0Ghz velocidade 300? 
867Mbps, modo PoE, porta Ethernet 101100*1000

66780201
00910402

11 -

Condigoes de Pagamento: 
AVISTA

Este oresmento tern validade de 10 dias. Apos este periodo, favor consulte-nos novamente.
Todos os pregos infprmados est§o expresses em Reais (R3) e sao excltisivos para este orgarnento

Atenciosamente,

i

informAtica

s

it-'

•p

if-

: l:

pjgaincmo onntido cm ! 3/04.'2:
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Orgamento

Cliente: Prefeitura de Santo Antonio do Sudoeste - PR

Telefone: 46)3563 8000

Enderego: Av. Brasil, 1431 - centro - St Antonio do Sudoeste-PR

Descrigao: Produto

02 - Switch 48 portas Gigabit 10/100/1000 Mbps 

Valor Uniterio - R$ 4.900,00 Valor total - R$ 9.800,00 '■H

.
04-Acess Point Ubiquiti 2.4/5G Dual band 300/867Mbps portas Gigabit 

Valor Unitdrio - R$ 1.350,00 Valor total - R$ 5.400,00

Valor total dos produtos: R$ 15.200,00

<v>(0o
Assi nature:

>os.8

SAO MIGUEL DO OESTE, 20 de Abril de 2022

i9 TECNOLOGIA fone:(49)3631-7088 
RUA XV DE NOVEMBRO, 324 - CENTRO SAO MIGUEL DO OESTE - SC 
CNPJ 30.388.976/0001-44 e-mail: i9tecnologiasmo@gmail.com
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Pedido de Orgamento

02 switch 48 portas RJ45, valor 
unitario R$4.750,00.
Valor Total R$9.500,00

04 acces point unifi, potencia 
2.4/5.0 ghz velocidade 300/876. 
Valor unitario R$1.150,00 
Valor Total R$4.600,00

SAO MIGUEL DO OESTE 22 DE ABRIL DE 2022

ilem
tocnologia

ANTONiOCApS^RZO^I' 
B5.m582'000^n ’

rua Sete de Setembro, 2343, Sala 2 - Centro. Sao Miguel do Oeste - SC - 89900-000 
Fone 49 3621-4872 E-mail: contato@mobiletecnologia.com - CNPJ: 85.115.582/0001- 
04 IE: 254555586
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ORCAMENTO

EMPRESA: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTD A

C NPJ: 03.958.284/0001-11

ENDERECO: RUA ALMIRANTE BARROSO, 684 - CENTRO - S.M.OESTE/SC

Describe Quantidade Unidade Pre^oItem Preset
Uniter io Mdximo

Total
Switch Gigabit 48 portas R.I45 10/100/1000Mbps 
todas as portas.

02 UNO 3.900.00 7.800,00

Access Point Unifi, potencia 2.4/5.0Ghz, 
velocidades 300/867Mbps Dual Band, Modo PoE, 
portas Gigas

04 UND 1.040,00 4.160,00-)

TOTAL RS 11.960,00

SAC) MIGUEL DO OESTE / SC. 22 DE ABRIL DE 2022.

C ¥TGN RICARDQ'LAZAROTTO 
SOCIO /VDMIMTSTRADOR

POTENCIA SOM EINFOBMAriCAlTDR-EPP

;NPJ 03.958.284 ^OOOMI 
I.E. 254.094.171
S9900-000 Sao Miguel do Oeste-SC
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30/03/2022 08:53

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

nOmero de inscriqAo
03.958.284/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRigAO E DE SITUAgAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/07/2000

NOME EMPRESARIAL
POTENCIA SOM E INFORMATICA LIDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POTTENCIA INFORMATICA PORTE

EPP

CODIGO E DESCRItpAO DA ATIVIDADE ECONdMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica

CODIGO E DESCRIQAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS ----------'—
33.14-7-07 - Manutemjao e repara?ao de maquinas e aparelhos de refriqeracao 
comercial e ventilagao para uso industrial e

escdtbricf ' ManUten^° 6 rePara^° maquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos nao-eletronicos para 

pe^as"8"00 ’ ComerCI° atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-hospitalar; partes e
46.72-9-00 - Comercio atacadista de ferragens e ferramentas
46 79-6-01 - Comercio atacadista de tintas, vernizes e similares

CnmArrin ®specializado em outros produtos intermediarios nao especificados anteriormente
47 1R n n? . atacadista de mercadonas em geral, com predominancia de insumos agropecuarios
/iv l" ^°^as de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.41 -5-00 - Comercio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comercio varejista de material eletrico
47.44- 0-03 - Comercio varejista de materiais hidraulicos
47.44- 0-99 - Comercio varejista de materiais de constru5ao em geral 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informatica
iv'co'I'nn ' Jom®rc|° varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicacao

‘ Comercio varejista especializado de eietrodomesticos e equipamentos de audio e video
47.54- 7-01 - Comercio varejista de moveis
47.55- 5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55- 5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
dom^o/e^o ilS Pe5aS 6 aCeSS6ri°S Para aparelh°S ^'‘Mnicos

47.59-8-99 - Comercio varejista de outros artigos de

46.89-3-99 - 
46.92-3-00 -

ra uso

pessoal e domestico nao especificados anteriormenteuso

CODIGO E DESCRigAO DA NATURE2A JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

LOGRADOURO
R ALMIRANTE BARROSO

NUMERO COMPLEMENTO
684 ********

CEP BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNIClPIO
SAO MIGUEL DO OESTE89.900-000

ENDEREQO ELETROnICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAgAO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAgAO CADASTRAL

24/07/2000

MOTIVO DE SITUAgAO CADASTRAL

SITUAgAO ESPECIAL
DATA DA SITUAgAO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrugao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/03/2022 as 08:53:25 (data e bora de Brasilia). Pagina: 1/2

1/2
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30/03/2022 08:53

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIQAO
03.958.284/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAgAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/07/2000

NOME EMPRESARIAL
POTENCIA SOM E INFORMATICA LIDA

C0DIGO e descriqao das atividades econOmicas secundArias------------------------------------------------- •--------------------------
47.61-0-03 - Comercio varejista de artigos de papelaria
47.63- 6-01 - Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63- 6-02 - Comercio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comercio varejista de cosmeticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios
47.89- 0-01 - Comercio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89- 0-05 - Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios
47.89- 0-07 - Comercio varejista de equipamentos para escritorio
47.89- 0-08 - Comercio varejista de artigos fotograficos e para filmagem
47.89- 0-99 - Comercio varejista de outros produtos nao especificados anteriormente 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informagao
77.33-1-00 - Aluguel de maquinas e equipamentos para escritorios
95.11-8-00 - Reparagao e manutengao de computadores e de equipamentos perifericos
95.21-5-00 - Reparagao e manutengao de equipamentos eletroeletronicos de uso pessoal e domestico

CODIGO E DESCRigAO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

LOGRADOURO
R ALMIRANTE BARROSO

NUMERO COMPLEMENTO
684 ********

CEP BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNIClPIO
SAO MIGUEL DO OESTE89.900-000

ENDERECO ELETRONICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)*****

SITUAgAO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAgAO CADASTRAL

24/07/2000

MOTIVO DE SITUAgAO CADASTRAL

SITUAgAO ESPECIAL
DATA DA SITUAgAO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrugao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/03/2022 as 08:53:25 (data e hora de Brasilia). Pagina: 2/2

2/2
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ALTERACAO CONTRATUAL N" 7 DA SOCIEDADE 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 

CNPJ n° 03.958.284/0001-11

CLEITON DA SILVA nacionalidade brasileira, nascido em 31/03/1992, solteiro, comerciante 
CPF n° 087.980.769-57, Carteira de Identidade nD 5.092.959, drgao expedidor SESP/SC, 
residente e domiciliado na Rua Willy Barth, 996, Bairro Progresso Sao Miquel do Oeste SC 
CEP 89900-000, BRASIL.

GILBERTO PEDRO BERTE nacionalidade brasileira, nascido em 18/12/1967, solteiro 
Comerciante, CPF n° 627 117.179-68, Carteira de identidade n° 2.525.693, orgao expedidor 
SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Willy Barth, 1166, Bairro Progresso Sao Miquel do 
Oeste, SC, CEP 89900-000, BRASIL.

Socios da Sociedade Limitada de nome empresarial POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 
EPP, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n° 42202863179 em 24/07/2000, com sede Rua 
Almirante Barroso, 684, Centro Sao Miguel do Oeste, SC, CEP 89.900-000^ . -----------devidamente
mscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 03.958.284/0001-11, deliberam 
de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteragao contratual, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condigoes estabelecidas nas clausulas seguintes:

DO CAPITAL SOCIAL
CLAUSULA PRIMEIRA. O capital social da empresa que e de 50.000 quotas, no valor nominal 
de R$ 1,00(um real) cada uma, totalizando o valor de R$ 50.000,00(cinquenta mil reais) 
presente alteragao contratual passara para R$ 150.000,00(cem e cinquenta mil reais) 
incorporagao em seu capital social parte de lucros acumulados no valor de R$ 100.000,00(cem 
mil reais) totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos socios em moeda corrente de 
pais, ficando distribuido da seguinte forma entre os socios:
CLEITON DA SILVA com 1.500 (mil e quinhentas) quotas, perfazendo urn total de R$ 1 500 00 
(mil e quinhentos reais).
GILBERTO PEDRO BERTE, com 148.500 (cento e quarenta e oito mil e quinhentas) quotas, 
perfazendo um total de R$ 148.500,00 (noventa e nove mil reais).

com a 
com a

QUADRO SOCIETARIO

CLAUSULA SEGUNDA. VALDENIR PEDROZO AIRES admitido_ . neste ato, nacionalidade
Brasileira, nascido em 11/11/1981, Solteiro, Comerciante, CPF n° 031.190.479-37, Carteira de 
Identidade n° 4.042.170, orgao expedidor SESP/SC, residente e domiciliado na Rua Almirante 
Tamandare, 1706, Apto 402, Bairro Salete em Sao Miguel do Oeste, SC, CEP 89900-000, 
BRASIL.

CLEYTON RICARDO LAZAROTTO admitido neste ato, nacionalidade Brasileira 
30/03/1980, Solteiro, Comerciante, CPF n° 884.567.571-87

nascido em
c ooo • - • ■ Carteira de Identidade n°
5.333.421, orgao expedidor SESP/SC, residente e domiciliado na Avenida Salgado Filho 799 
Apto 304, Centro em Sao Miguel do Oeste, SC, CEP 89900-000 BRASIL
Retira-se da sociedade o socio CLEITON DA SILVA, detentor de 1.500 (Um Mil e Quinhentos) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 1.500 00 (Mil 
e Quinhentos Reais).

<^zx
Req:81700001154164 Piigina 1

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro em 07/12/2017
Arquivamenlu 20176532498 Protocolo 176532498 de 07/12/2017 
Nome da empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP NIRE 42202863179 
Este documento pode ser veritlcado em http://regiii.jueesc.se.gov,br/aulenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 121100199203766
Esta copia foi autcnticada digitalmcnte c assinada cm 07/12/2017 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral;

07/12/2017
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ALTERACAO CONTRATUAL N° 7 DA SOC1EDADE 
POTENCIA SOM E INFORMATIC'A LTDA EPP 

CNPJ n° 03.958.284/0001-11

CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS

CLAUSULA TERCEIRA. O socio CLEITON DA SILVA transfere suas quotas de capital social, 
que perfaz o valor total de R$1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais), direta e irrestritamente ao 
socio remanescente GILBERTO PEDRO BERTE, da seguinte forma: face a venda das suas 
1.500 quotas no valor de R$ 1.500,00(mil e quinhentos reais) em moeda corrente do pals 
servindo o presente instrumento como recibo de quitagao plena, geral e irrevogavel a 
compradores e a sociedade.

O socio GILBERTO PEDRO BERTE transfere 30.000 quotas de capital social, que perfaz o 
valor total de R$30.000,00 (Trinta Mil Reais), direta e irrestritamente ao socio CLEYTON 
RICARDO LAZAROTTO, da seguinte forma: face a venda das suas 30.000 quotas no valor de 
R$ 30.000,00(trinta mil) para o socio ora admitido na sociedade em moeda corrente do pals 
servindo o presente instrumento como recibo de quitagao plena, geral e irrevogavel a 
compradores e a sociedade.

0 socio GILBERTO PEDRO BERTE transfere 15.000 quotas de capital social, que perfaz o 
valor total de R$15.000,00 (Quinze Mil Reais), direta e irrestritamente ao socio VALDENIR 
PEDROZO AIRES, da seguinte forma: face a venda das suas 15.000 quotas no valor de R$ 
15.000,00(quinze mil reais) para o socio ora admitido na sociedade em moeda corrente do pais 
servindo o presente instrumento como recibo de quitagao plena, geral e irrevogavel a 
compradores e a sociedade.

Apos a cessao e transferencia de quotas o capital social no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), representado por 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de capital, no 
valor nominal de R$ 1,00 (urn real) cada uma, cujo aumento e totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, neste ato, pelos socios.

GILBERTO PEDRO BERTE, com 105.000 (cento e cinco mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) integralizado.
VALDENIR PEDROZO AIRES, com 15.000 (quinze mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) integralizado.
cLEYTON RICARDO LAZAROTTO, com 30.000 (trinta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) integralizado.

OBJETO SOCIAL

CLAUSULA QUARTA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA E IMPRESSORAS; COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS PARA 
ESCRITORIO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO 
VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE FOTOGRAFIA E PARA FILMAGEM; COMERCIO 
VAREJISTA DE DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO; COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE UTENCILIOS DOMESTICOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARTESANATO - BAZAR; COMERCIO VAREJISTA
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ALT ERACAO CONTRATUAL N° 7 DA SOCIEDADE 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 

CNPJ n" 03.958.284/0001-11
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ALTERACAO CON I RATI)aL N° 7 DA SOCIEDADE 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LI DA EPP 

CNPJ n" 03.958.284/0001-11

CONSOLIDAQAO CONTRATUAL

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial' POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA - EPP.

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sua sede na Rua Almirante Barroso 684 centre de 
Sao Miguel do Oeste - SC - 89900-000.

CLAUSULA TERCEIRA O objeto social e de. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA E IMPRESSORAS' COMERCIO 
VAREJISTA DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE FOTOGRAFIA E PARA 
FILMAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAQAO; COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS: COMERCIO VAREJISTA DE 
UTENCILIOS DOMESTICOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARTESANATO - 
BAZAR; COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAQAO; COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA; COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO; COMERCIO VAREJISTA 
DE COMPONENTES ELETRONICOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA 
MESA E BANHO; MANUTENQAO E REPARAQAO, CONSERTO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA; MANUTENQAO E REPARAQAO, CONSERTO DE MAQUINAS DE 
ESCRITORIO; MANUTENQAO, REPARAQAO DE ELETRODOMESTICOS; LOCACAO 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO E INFORMATICA, COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E 
FERAMENTAS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS COMERCIO 
VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL: 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUQAO; COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS; COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS 
EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE INSUMOS AGROPECUARIOS' COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO 
MEDICO HOSPITALAR PARTES E PEQAS; COMERCIO VAREJISTA ENFEITES 
DECORAQAO DE NATAL; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS; COMERCIO ATACADISTA DE SOLVENTES PARA PINTURA, 
COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS 
DE INFORMATICA; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAQAO' MANUTENQAO E 
REPARAQAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAQAO PARA USO INDUSTRIAL 
E COMERCIAL; COMERCIO ATACADISTA DE PEQAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS 
ELETRODOMESTICOS.

CLAUSULA QUARTA. O Capital social de 150.000 mil quotas, no valor nominal de R$ 
1,00(um real) cada uma, totalizando o valor de R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais) 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pals, no ato de sua constituicao e 
alterapao fica assim distribuldo:
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ALTERACAO CONTRATUAL N° 7 DA SOCIEDADE 
POTENCIA SOM E INFORMA MCA LIDA EPP 

CNPJ n° 03.958.284/0001-11

GILBERTO PEDRO BERTE, com 105.000 (cento e cinco mil) quotas, perfazendo urn total de 
R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reals) integralizado.
VALDENIR PEDROZO AIRES, com 15.000 (quinze mil) quotas, perfazendo urn total de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) integralizado,
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, com 30.000 (trinta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) integralizado.

CLAUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Julho de 2000 e seu 
prazo de duragao e indeterminado.
CLAUSULA SEXTA. As quotas sao indivisiveis e nao poderao ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro socio, a quern fica assegurado, em igualdade de 
condigoes e prego, direito de preferencia para a sua aquisigao se postas a venda, 
formalizando, se realizada a cessao delas, a alteragao contratual pertinente.

CLAUSULA SETIMA. A responsabilidade de cada socio e restrita ao valor de suas quotas 
mas todos respondem solidariamente pela integralizagao do capital social.
CLAUSULA OITAVA. A administragao da sociedade cabera ISOLADAMENTE ao Socio
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, ISOLADAMENTE ao Socio VALDENIR PEDROZO AIRES 
com os poderes e atribuigoes de representagao ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto’, faze-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigagoes seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imdveis da sociedade, 
autorizagao do(s) outro(s) s6cio(s).

sem

CLAUSULA NONA. Ao termino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestara contas justificadas de sua administragao, procedendo a elaboragao do inventario, do 
balango patrimonial e do balango de resultado economico, cabendo aos socios, na proporgao 
de suas quotas, os lucres ou perdas apurados.

CLAUSULA DECIMA. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercicio social, os socios.
deliberarao sobre as contas e designarao adrninistrador(es), quando for o
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA A sociedade podera a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 

outra dependencia, mediante alteragao contratual assinada por todos os socios.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. Os socios poderao, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de “pro labore”, observadas as disposigoes regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Nao sendo possivel ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) s6cio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres sera 
apurado e liquidado com base na situagao patrimonial da sociedade. a data da resolugao 
verificada em balango especialmente levantado.

§ unico — O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relagao a seu socio.

caso.

ou
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ALTERACAO CONTRATUAL N° 7 DA SOCIEDADE 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LI DA EPP 

CNPJ n° 03.958.284/0001-11

CLAUSULA DECIMA QUARTA. O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
nao esta(ao) impedidos de exercer a administrapao da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenapao criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos publicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricapao, peita ou suborno, concussao, peculate, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as relapoes de 
consume, fe publica, ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. Fica eleito o foro da comarca de SAO MIGUEL DO OESTE, 
SC, para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigapoes resultantes deste contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

SAO MIGUEL DO OESTE, SC, 30 de novembro de 2017.

v,
CLEITON DA SILVA
CPF: 087.980.769-57

G\P\ /

GILBERTO PEDRO BERTE 
CPF: 627.117.179-68

VALDENIR PEDROZO AIRES
CPF: 031.190.479-37—y.

CLEYTOlTRIC/yfoO/tAZAROTTO
CPF: 884.56^571-87
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DlVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: POTENCIA SOM E INFORMATICA LIDA 
CNPJ: 03.958.284/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Codigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determine 
desconsideragao para fins de certificagao da reguiaridade fiscal, ou ainda nao vencidos; e

com

sua

2. nao constam inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAD) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidao 
negativa.

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative . para
todos os orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas ’a’ a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada d verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 08:55:19 do dia 30/03/2022 <hora e data de BrasNia>.
Valida ate 26/09/2022.
Codigo de controle da certidao: 83B3.563D.CE0F.9E5D 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS ESTADUAIS

Nome (razao social): 
CNPJ/CPF:

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 
03.958.284/0001-11

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, e certificado 
que nao constam, na presente data, pendencias em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributes, 
di'vida ativa e demais debitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositive Legal:
Numero da certidao:
Data de emissao:
Validade (Lei n* 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 
15.510/11.):

Lei na 3938/66, Art. 154 
220140051063460 
30/03/2022 13:11:15

29/05/2022

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada na pagina da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endere?o: 
http://www.sef.sc.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 30/03/2022 13:11:15
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
* PREFEITURA MUNICIPAL DE SAC MIGUEL DO OESTE 

Secretaria de Administragao, Finangas e Gestao de Pessoas

Data: 30/03/2022 08h57minV
SAOWGI^LBOOESTE Numero ■ | Validade —

| 29/O5/2O22Jr 4877

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBUGS
___ Nome / Razao Social

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - EPP - CNPJ: 03958284000111

___ Aviso________________________________________

Sem debitos pendentes ate a presente data.

___Comprovagao Junto a Finalidade

___ Mensagem______________________________________________________

Certificamos que ate a presente data nao constam debitos tributarios relatives a inscrigao 
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar debitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a periodos compreendidos nesta certidao.

----- Inscrigao

Contribuinte:
Enderego:

7533 - POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - EPP
Rua ALMIRANTE BARROSO, 684 - Bairro Centro - CEP 89.900-000

-----  Codigo de Controle

CW77X9KN Y1YYE3A1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do codigo de controle informado. 
_________________________________ https://www.saomiguel.sc.gov.br

Sao Miguel do Oeste (SC), 30 de Margo de 2022

RUA MARCillO DIAS, 1199 - CENTRO 
SSo Miguel do Oeste (SC) - CEP 89900000 - Fone:4936312000

Pagina 1 de 1
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14/04/2022 14:26 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CJXiXA
CAIXA ECONCMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrigao: 
Razao Social: 
Enderego:

03.958.284/0001-11
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP
RUA ALM1RANTE BARROSO 684 / CENTRO / SAO MIGUEL DO OESTE / SC / 89900-000

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que Ihe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de quaisquer debitos referentes a 
contribuigoes e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

Validade:06/04/2022 a 05/05/2022

Certificagao Numero: 2022040601103542962413

Informagao obtida em 14/04/2022 14:26:20

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificagao de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIARIO 
JUSTigA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.958.284/0001-11 
Certidao n°: 10081296/2022 
Expedigao: 30/03/2022, as 09:00:19
Validade: 26/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedigao.

Certifica-se que POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.958.284/0001-11, NAO CONSTA
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017,
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, 
a todos os seus estabelecimentos,
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidao emitida gratuitamente.

como

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

a Certidao atesta a empresa em relagao 
agencias ou filiais.

sua
na

INFORMAgAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessaries a identificagao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes 
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, 
recolhimentos previdenciarios,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; 
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos 
disposigao legal, contiver forga executiva.

inclusive no concernente aos 
a honorarios, a custas, a

ou decorrentes

que, por

D'jvi:!.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Aquisição de Equipamentos de Informática para a Rede Lógica da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da 

Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte 

desta Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, 

da Lei nº 8.666/93. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Aquisição 

de Equipamentos de Informática para a Rede Lógica da Secretaria Municipal de 

Saúde., ao custo máximo de R$ 11.960,00 (Onze Mil, Novecentos e Sessenta 

Reais); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos 

destinados à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita 

nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O 

artigo 212 impõe aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação 

tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de 

tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra 

da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, 

contudo, quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano 

Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 2410 08.001.10.301.1001.2040 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 27/04/2022. 

                                    

ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: Aquisição de Equipamentos de Informática para a Rede Lógica da Secretaria Municipal de 

Saúde.  

 
1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de solicitação do GABINETE DA SECRETARIA DE SAUDE, em que pretende a contratação 

direta, via dispensa, da empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, inscrita sob CNPJ 

03.958.284/0001-11 para Aquisição de Equipamentos de Informática para a Rede Lógica da 

Secretaria Municipal de Saúde, ao custo máximo de R$ 11.960,00 (Onze Mil, Novecentos e Sessenta 
Reais). 

 

 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, Termo 

de Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e Contábeis da empresa 

a ser contratada e parecer contábil. 
 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

 É o relatório.  
 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 

  
 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso XXI. 

  

 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais 

prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, ao 
fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei 

ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é exatamente o que se observa 

pela disposição dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tratam, respectivamente, sobre os casos de 

dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 
 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, é 

necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 como dispensa. 

 

 Na dispensa, artigo 24, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade pública 

específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a justificarem uma licitação. 
Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de interesse público, também merecedor de 

imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem recurso a licitação. 

 

 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente livre para 

contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os quais devem 
estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 

   

2.2 O CASO CONCRETO 

 

 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e aqueles que 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 

 
I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 24, inciso II, da Lei nº 

8.666/93. Os custos da Administração com o procedimento licitatório não compensam o gasto 
com a contratação; 

 
II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados 3 (três) orçamentos, onde a 

empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, sob nº CNPJ:03.958.284/0001-11 cotou o 
valor de R$11.960,00, a empresa HD INFORMÁTICA, sob nº CNPJ:17.852.597/0001-03 
cotou o valor de R$12.060,00 e a empresa INOVE TECNOLOGIA, sob nº 
CNPJ:39.861.755/0001-44 cotou o valor de R$15.200,00, sendo que o preço que a 
Administração está disposta a pagar corresponde ao menor dos preços pesquisados. Salienta-

se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços 
fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e 
valorização exclusiva do servidor solicitante da contratação. 

 
III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta 

que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e 
à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 
6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a 
vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º 
apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre 
uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, 
autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação. 

 
  

3 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação direta, via 

dispensa, da empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, para Aquisição de Equipamentos de 
Informática para a Rede Lógica da Secretaria Municipal de Saúde, ao custo máximo de R$ 11.960,00 

(Onze Mil, Novecentos e Sessenta Reais). 

 

 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, nessa 

ordem: 

 
i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 

ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais, no prazo máximo  de 5 (cinco) dias; 

e, 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 
 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 27/04/2022. 

 

                                                                         
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

2.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuipoes legais e,

Considerando, a necessidade da Aquisipao de Equipamentos de Informatica para a Rede 
Logica da Secretaria Municipal de Saude.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Aquisipao de Equipamentos de 
Informatica para a Rede Logica da Secretaria Municipal de Saude., via Process© dispensa, ao 
custo maximo de R$ 11.960,00 (Onze Mil, Novecentos e Sessenta Reais), emitido pela 
Procuradora Juridica deste Municipio.

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

i.

ii.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacacx'ttipmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11-91

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitapao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educapao, havendo adequapao 
orpamentaria e fmanceira da despesa, a Lei Orpamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orpamentarias (LDO) e saldo 
orpamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

Autorizar a realizapao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitapdes o impulse do procedimento adequado a 
selepao de fornecedor/prestador atraves de licitapao ou contratapao direta, 
conforme for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.

Z V

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 27/ )fj
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0027/2022  

PROCESSO Nº 388/2022 

 

OBJETO:  Aquisição de Equipamentos de Informática para a Rede Lógica da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
CONTRATADA: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 
Participantes 

Nome do proponente CNPJ do proponente Nome do responsável 
pelo proponente 

Cargo do 
responsável pelo 
proponente 

CPF do 
responsável pelo 
proponente 

Validade da 
proposta 
(dias) 

Prazo de 
entrega/exe
cução 

POTENCIA SOM E 

INFORMATICA LTDA 

03.958.284/0001-11 CLEITON DA SILVA ADMINISTRADOR 087.980.769-57 60 5 Dia(s) 

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento no Art. 24, alínea II da Lei nº 8.666/93. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

Justifica-se a aquisição dos equipamentos supracitados para a manutenção da rede lógica de dados da Secretaria Municipal de Saúde, 
haja visto que devido ao aumento de computadores desktop que foram adquiridos, sobrecarregou a estrutura da rede hoje existente, 

necessita-se a readequação dos equipamentos gerenciadores, que já não comportam o número de equipamentos utilizado, assim 
prevenindo possíveis colapsos na rede e evitando assim que os serviços prestados por esta municipalidade sejam prejudicados. 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 2410 08.001.10.301.1001.2040 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30392/2022 é de parecer favorável a 

aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.958.284/0001-11, estabelecida na RUA 

ALMIRANTE BARROSO, 684  - CEP: 89900000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: São Miguel do Oeste/SC, 

considerando o que consta no Artigo 24, alínea IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações e a Lei 
complementar nº 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa de preços realizada com 

fornecedores, que integra o presente processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da Procuradoria 

Jurídica do Município. 

 

 

 Santo Antônio do Sudoeste, em 27/04/2022. 

                                            
ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI 

Presidente Comissão de Licitações 

 

 
NATALICIA FRANCISCONI PASTORIO - Secretária 

 
 VALDECIR PEREIRA LEITE- Membro 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EDITAL DE RESULTADO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 27/2022 

 

O presidente da Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 30392/2022, com base na Lei Federal nº 

8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado de Licitação: 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 27/2022 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática para a Rede Lógica da Secretaria Municipal de Saúde. 

CONTRATADO: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 Access Point Unifi, potência 2.4/5.0GHz 

velocidade 300/867Mbps, modo PoE, porta 
Ethernet 10/100/1000  

  UN 4,00 1.040,00 4.160,00 

1 2 Switch Gigabit de 48 portas RJ-45, 
10/100/1000 Mbps   

  UN 2,00 3.900,00 7.800,00 

 
TOTAL 

 
11.960,00 

VALOR TOTAL R$ 11.960,00 (Onze Mil, Novecentos e Sessenta Reais) 

DATA: 27/04/2022 

 
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGIONI - Presidente da Comissão Licitações 
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ModeloMaroa
4,00

7.800,003.900,002,00UN21

11,960,00TOTAL

Homologo a presente licita^ao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 27 •22.

Lote
1 .

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 27/2022

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaotaipmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Produto/Servipo______________________
Access Point Unifi, potencia 2.4/5.0GHz 
velocidade 300/867Mbps, modo PoE, 
porta Ethernet 10/100/1000__________
Switch Gigabit de 48 portas RJ-45, 
10/100/1000 Mbps

Unidade 
UN

Quantidade Prego
1.040,00

Prego total 
4.160,00

OBJETO: Aquisi^ao de Equipamentos de Informatica para 
Saude.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, paragrafo 1 da Lei Federal n° 8.666/93, torna-se 
publico o resultado da licita^ao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de menor prego por 
item:_________________________ ____________________________ ________________________________ __
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA ___________________________________________________________ _________ ____________

Item 
1

a Rede Logica da Secretaria Municipal de

14-11-51

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

ATA Nº:  20/2022 - Contratante:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SALGADO FILHO – PR

Contratada: SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA - 
CNPJ: 36.469.275/0001-16, com o valor total de R$ 130.638,00

Valor Total: R$ 130.638,00
Vigência:  Início: 28/04/2022 Término: 28/04/2023
Licitação:  Pregão  Nº:  35/2022
Recursos:  Dotação: 207 - 1 . 7002 . 10 . 301 . 8 . 2.22 . 0 . 339030 

Material de Consumo
272 - 1 . 9001 . 8 . 244 . 2037 . 2.460 . 0 . 339030 Material de 

Consumo
401 - 1 . 12002 . 15 . 452 . 10 . 2.31 . 0 . 339030 Material de Consumo
4 - 1 . 2001 . 4 . 122 . 2 . 2.2 . 0 . 339030 Material de Consumo
40 - 1 . 4003 . 4 . 122 . 2 . 2.7 . 0 . 339030 Material de Consumo
168 - 1 . 6001 . 12 . 361 . 4 . 2.19 . 0 . 339030 Material de Consumo
345 - 1 .10001 . 20 . 608 . 14 . 2.33 . 0 . 339030 Material de Consumo
249 - 1 . 8004 . 26 . 782 . 11 . 2.29 . 0 . 339030 Material de Consumo
Objeto:  Registro de preços para aquisição de baterias automotivas 

de diversas amperagens (à base de troca), para a frota de veículos 
e máquinas do Município de Salgado Filho - PR, pelo período de 12 
(doze) meses.   VOLMAR DUARTE - PREFEITO MUNICIPAL

Salgado Filho,  27/04/2022

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
Contrato Nº:  47/2022  -  Contratante:  PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SALGADO FILHO - PR
Contratada.:  ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E 

A INFANCIA  -  Valor......:  R$ 110.800,00
Vigência...:  Início: 28/04/2022 Término: 28/04/2023
Licitação..:  Inexigibilidade  Nº.:  05/2022
Recursos...:  Dotação: 330 - 1 . 9004 . 8 . 243 . 28 . 6.1 . 0 . 335043 

Subvenções Sociais
Objeto.....:   termo de parceria por interesse público com entidade 

de sociedade civil que ofereça atendimento aos mais vulneráveis em 
parceria com a Secretaria Municipal de Assistência Social e Conselho 
Tutelar através do abrigamento de crianças e adolescentes vítimas de 
violências do Município de Salgado Filho. 

VOLMAR DUARTE - PREFEITO MUNICIPAL
Salgado Filho,  27/04/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito, VOLMAR DUARTE nos no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
licitações e ou pelo (a) pregoeiro (a)e sua equipe de apoio, resolve: 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
a) Licitação nº: 05/2022 
b) Modalidade: Inexigibilidade 
c) Data Homologação: 27/04/2022 
d) Objeto da Licitação:  termo de parceria por interesse público com entidade de sociedade 
civil que ofereça atendimento aos mais vulneráveis em parceria com a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Conselho Tutelar através do abrigamento de crianças e adolescentes 
vítimas de violências do Município de Salgado Filho.  
e) Fornecedores e itens declarados Vencedores (cfe. cotação):  
 942 - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA (77.391.258/0001-90) 
Item 1 --------------------------------------------------------- Total R$ 110.800,00 
VOLMAR DUARTE – Prefeito. Salgado Filho,27/04/2022 
 
 

 

  Prefeitura Municipal de Salgado Filho 
Rua Floriano Francisco Anater , 50 - Centro 
85.620-000 - Salgado Filho - Paraná 
76.205.699/0001-98      
 (46) 3564-1202 
http://www.salgadofilho.pr.gov.br 

Inexigibilidade 
05/2022 
Processo 

Administrativo:  
Inexigibilidade 

 
Data do Processo: 

13/04/2022 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito, VOLMAR DUARTE nos no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
licitações e ou pelo (a) pregoeiro (a)e sua equipe de apoio, resolve: 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
a) Licitação nº: 35/2022 
b) Modalidade: Pregão 
c) Data Homologação: 27/04/2022 
d) Objeto da Licitação: Registro de preços para aquisição de baterias automotivas de diversas 
amperagens (à base de troca), para a frota de veículos e máquinas do Município de Salgado 
Filho - PR, pelo período de 12 (doze) meses 
e) Fornecedores e itens declarados Vencedores (cfe. cotação):  
 5901 - SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA (36.469.275/0001-16) 
Item 1, 2, 3, 4, 5, 6 ------------------------------------------------ Total R$ 130.638,00 
VOLMAR DUARTE – Prefeito. Salgado Filho,27/04/2022 
 
 

 

  Prefeitura Municipal de Salgado Filho 
Rua Floriano Francisco Anater , 50 - Centro 
85.620-000 - Salgado Filho - Paraná 
76.205.699/0001-98      
 (46) 3564-1202 
http://www.salgadofilho.pr.gov.br 

Pregão 
35/2022 
Processo 

Administrativo: Pregão 
Data do Processo: 

29/03/2022 
 

ESTADO DO PARANÁ 
- PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FLOR 
DA SERRA DO SUL 

PORTARIA Nº 132/2022
CONCEDE FÉRIAS PARA 

CONSELHEIRA TUTELAR
VALMOR FELIPE JUNIOR, 

Prefeito Municipal de Flor da 
Serra do Sul, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas nos 
termos da Legislação vigente:

Considerando OFICIO Nº 
06/2022 DO CMDCA que dispõe 
sobre a concessão de Férias 
para a Conselheira Tutelar Sra. 
MÁRCIA MARTINS, R E S O L 
V E:

Art. 1º - Conceder 30 
(trinta) dias de férias para 

a Conselheira Tutelar Sra. 
MÁRCIA MARTINS conforme 
requerimento apresentado ao 
CMDCA a partir de 28 de abril 
de 2022, devendo retornar as 
suas atividades em 28 de maio 
de 2022.

Art. 2º - Revogadas as 
disposições em contrário, 
entrando a presente Portaria em 
vigor na data de sua publicação.

Flor da Serra do Sul - Pr, em  
27 de abril de 2022.

VALMOR FELIPE JUNIOR
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 
SALGADO FILHO

 PORTARIA Nº. 120, DE 27 
DE ABRIL DE 2022 

Exonera à pedido servidor 
público municipal, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL 
DE SALGADO FILHO, Estado 
do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei, e 
considerando requerimento 
apresentado, RESOLVE:

Artigo 1º- Exonerar à pedido, 
e a partir de 02 de maio de 2022, 
o servidor público municipal 
KAUÊ NATAN TAFAREL 
matrícula nº 1381, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar  Administrativo,  Nível/
Referência BC-01, do Quadro 
de Pessoal deste Executivo 
Municipal.

Artigo 2º- Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Executivo 
Municipal de Salgado Estado do 
Paraná, ao vigésimo sétimo dia 
do mês abril do ano de dois mil 
e vinte e dois.

VOLMAR DUARTE - Prefeito 
Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 111/2021  - Pregão nº 31/2021

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços gerais de limpeza e higienização, 
conservação e manutenção de instalações (faxineira) de prédios públicos da Secretaria Municipal de Saúde. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;

CONTRATADA: ROSENILDA APARECIDA CHIARADIA SBARDELOTTO - MEI; 
VIGÊNCIA: 05/05/2023 - VALOR RENOVADO: R$ 41.057,28  - DATA DA ASSINATURA: 26/04/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: ROSENILDA APARECIDA CHIARADIA SBARDELOTTO - Representante Legal

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  -  PROCESSO DE DISPENSA Nº 25/2022 

OBJETO: Locação de imóvel, barracão industrial, com área construída de alvenaria com 
aproximadamente 591,79 m2,(Quinhentos e noventa e um metros quadrados com setenta e 
nove  decímetros quadrados), para fins industriais lote urbano nº 01 (Um), da quadra nº 
410(Quatrocentos e dez ), situada em frente para a rodovia estadual 491, saída para Ampere e 
para estrada municipal Cerro Negro, saída para Linha Cerro Negro, matricula nº 21.367 
destinado a uso de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º. 
 Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de 
menor preço por item: 
VALDIR CARMINATTI JUNKES 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL  com área construída 

de alvenaria com aproximadamente 591,79 
m2,(Quinhentos e noventa e um metros 
quadrados com setenta e nove  decímetros 
quadrados), para fins industriais lote urbano nº 
01 (Um), da quadra nº 410(Quatrocentos e dez ), 
situada em frente para a rodovia estadual 491, 
saída para Ampere e para estrada municipal 
Cerro Negro, saída para Linha Cerro Negro, 
matricula nº 21.367 destinado a uso de 
indústria previsto pela Lei Municipal nº 
1.593/2003 artigo 8º.  

  SERV 12,00 1.800,00 21.600,00 

TOTAL 21.600,00 
Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 27/04/2022 
.RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  

 
 
 
ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 26/2022 
OBJETO: Aquisição de Placas de Rede para o Servidor de Dados da Administração 
Municipal. Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 
8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor 
pelo critério de menor preço por item: 
HARLEI MORSCH ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e 
Quantidade Preço Preço 

total 
1 1 Placa de Rede Duas Portas 

1000mbps PCI-e   
  UN 3,00 380,00 1.140,00 

TOTAL 1.140,00 
Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 27/04/2022. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  - PROCESSO DE DISPENSA Nº 27/2022 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática para a Rede Lógica da Secretaria 
Municipal de Saúde.  Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal 
nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor 
pelo critério de menor preço por item: 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unida

de 
Quanti
dade 

Preço Preço total 

1 1 Access Point Unifi, potência 2.4/5.0GHz 
velocidade 300/867Mbps, modo PoE, porta 
Ethernet 10/100/1000  

  UN 4,00 1.040,00 4.160,00 

1 2 Switch Gigabit de 48 portas RJ-45, 10/100/1000 
Mbps   

  UN 2,00 3.900,00 7.800,00 

TOTAL 11.960,00 
Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 27/04/2022. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 126/2021

Processo inexigibilidade nº 16/2021
OBJETO: Contratação de Profissionais Assistente Social, Advogado, Terapeuta Ocupacional, 

Nutricionista e Psicólogo para suprir as necessidades da Secretaria de Assistência Social e Educação do 
Município, conforme quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas no Chamamento 
Público 005/2021.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: MARIANA APARECIDA CORDEIRO QUEVEDO; 
VIGÊNCIA: 15/05/2023 - VALOR RENOVADO: R$ 26.867,28  - DATA DA ASSINATURA: 26/04/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: MARIANA APARECIDA CORDEIRO QUEVEDO - Representante Legal
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1 1 
Placa de Rede Duas Portas 
1000mbps PCI-e 

    UN 3,00 380,00 1.140,00 

TOTAL 1.140,00 

  
Homologo a presente licitação, 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 27/04/2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:E11C0BBE 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 27/2022 
  
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática para a Rede Lógica da Secretaria Municipal de Saúde. 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 
o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
  
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 
Access Point Unifi, potência 2.4/5.0GHz velocidade 300/867Mbps, 
modo PoE, porta Ethernet 10/100/1000 

    UN 4,00 1.040,00 4.160,00 

1 2 Switch Gigabit de 48 portas RJ-45, 10/100/1000 Mbps     UN 2,00 3.900,00 7.800,00 

TOTAL 11.960,00 

  
Homologo a presente licitação, 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 27/04/2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:BB7767AF 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

ATO DE DIÁRIA 171 DE 2022 
 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

Nº 171 DATA 26 4 2022 

FAVORECIDO MARCELO DIAS 

DESTINO VIAGEM PARANAVAI/MARINGA-PR E REGIÃO 

OBJETIVO DA VIAGEM 

ADIANTAMENTO DE 10 DIARIAS REDUZIDAS AS CIDADES DE PARANAVAI/MARINGA E REGIÃO PARA O TRANSPORTE DE PACIENTES USUARIOS DO SUS PARA TRATAMENTO 
ESPECIALIZADO DE SAUDE. 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 

INICIO 26-abr-22 5:00 horas 

RETORNO 6-mai-22 17:00 horas 

Nº DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 10 

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 52,17 

VALOR TOTAL CONCEDIDO 521,70 

Autorizo a Concessão: 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 

Prefeita Municipal 

 
Publicado por: 

José Aparecido Alves de Oliveira 
Código Identificador:3EA1BF4B 

 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

ATO DE DIÁRIA 173 DE 2022 
 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

Nº 174 DATA 25 4 2022 

FAVORECIDO VALDINEI MATANOVIC 

DESTINO VIAGEM PARANAVAI/MARINGA-PR E REGIÃO 

OBJETIVO DA VIAGEM 

ADIANTAMENTO DE 10 DIARIAS REDUZIDAS AS CIDADES DE PARANAVAI/MARINGA E REGIÃO PARA O TRANSPORTE DE PACIENTES USUARIOS DO SUS PARA TRATAMENTO 
ESPECIALIZADO DE SAUDE. 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11-31

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS

Contrato de fornecimento de mercadorias n° 103/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, estado do Parana, com sede na Avenida Brasil, 621, centro, CEP - 85.710-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 03.958.284/0001-11, 
estabelecida na RUA ALMIRANTE BARROSO, 684 - CEP: 89900000 - BAIRRO: CENTRO, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteraqoes 
subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrencia da licitaqao realizada atraves do Processo 
de DISPENSA n° 027/2022, mediante as seguintes clausulas e condipoes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo e Aquisipao de Equipamentos de Informatica para a Rede Logica da 
Secretaria Municipal de Saude., de acordo com as especificapoes abaixo:_______________________________
ITENS

Prepo totalMarca do 
produto

Unidade de 
medida

Quantidade Prepo
unitario

Descripao do produto/servipoCodigo do 
produto/se 
rvipo

Lote Item

1.040,00 4.160,004,00Access Point Unifi, potencia 
2.4/5.0GHz velocidade 
300/867Mbps, modo PoE, porta 
Ethernet 10/100/1000

UN19784LOTE: 
001 - 
Lote 001

1

2,00 3.900,00 7.800,00Switch Gigabit de 48 portas RJ-45, 
10/100/1000 Mbps

UNLOTE: 
001 - 
Lote 001

2 19783

11.960,00TOTAL

PARAGRAFO UNICO - O fornecimento devera ser em estrita obediencia ao presente Contrato, assim 
como ao Edital do Processo de dispensa N° 027/2022.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREQO
O prepo ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em 
receber e de R$ 11.960,00(0nze Mil, Novecentos e Sessenta Reals).

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato sera de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessaries para a completa execupao das suas obrigapoes assumidas pelo presente 
contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - O prepo estabelecido no presente contrato nao preve atualizapao de valores.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido sera realizado em ate 30 dias, contados da data da entrega das 
mercadorias, que sera parcelado de acordo com as necessidades do municipio, mediante a 
apresentapao da nota fiscal respectiva.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverao ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentara a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicara 
na aprovapao definitiva do recebimento da mercadoria.

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
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^ 'S? s®.Ifmm MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000<
14-11-51

CONTRATANTE, o pagamento sera sustado ate que as providencias pertinentes tenham sido tomadas 
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO QUARTO - As faturas deverao ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, 
no enderego descrito no preambulo deste contrato, durante o horario de expediente.

PARAGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento nao haja expediente no 
pagamento sera efetuado no primeiro dia util subsequente a esta.

MUNICIPIO, o

PARAGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata do Processo de 
dispensa N° 027/2022 e consequente contrato, sao provenientes da receita do municipio e os recursos 
orgamentarios correrao por conta do projeto/atividade:_______________________________________ ________
DOTAQOES

Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonteFuncional programaticaConta da despesa
Do Exercicio3.3.90.30.00.0030308.001.10.301.1001.20402410

PARAGRAFO SETIMO - A CONTRATADA devera apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidoes comprovando a sua situagao regular perante a Seguridade Social - INSS, ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Servigo - FGTS e CNDT - Certidao Negativa Debitos Trabalhistas.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
O presente Contrato tera sua vigencia de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licitagao devera ser entregue no prazo de 5 Dias, 
contados da data da autorizagao de compra, da seguinte forma:
Local: conforme descrito na autorizagao de compra, ao servidor e Fiscal de contrato designado pela 
administragao municipal.

CLAUSULA QUINTA - DA MULTA
Para a ocorrencia de qualquer forma de inadimplencia da CONTRATADA, quanto as suas obrigagoes 
assumidas em decorrencia do presente contrato, seja parcial ou integral, esta ficara entao sujeita ao 
pagamento da multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, sem 
prejuizo de outras penalidades prevista pela Lei n° 8.666/93 e suas legislagoes pertinentes a materia.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISAO
O presente contrato podera ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificagao Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipoteses:
a) Infringencia de qualquer obrigagao ajustada.
b) Liquidagao amigavel ou judicial, concordata ou falencia da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorizagao do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizara o CONTRATANTE por todos os prejuizos que 
esta vier a sofrer em decorrencia da rescisao por inadimplemento de suas obrigagoes contratuais.

PARAGRAFO SEGUNDO 
CONTRATADA , apenas os valores dos materiais entregues e aceitos ate a data respectiva.

CLAUSULA SETIMA - DAS DISPOSIQOES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposigoes gerais:
a) Em ocorrendo a rescisao do presente contrato, em razao do inadimplemento de obrigagoes da 
CONTRATADA, esta ficara impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
sofrera as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigagoes decorrentes da execugao deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciaria, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos causados a terceiros.

Caso ocorra a rescisao do Contrato, o CONTRATANTE, pagara a

CLAUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
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S?'
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANA
Avenida Brasil, 1431 -centra-CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55
E-mail: licitacao@,pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

14-11-SI

As condigoes estabelecidas no edital n° 027/2022 Processo de dispensa e na proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sao partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrigao.

PARAGRAFO UNICO - Sao incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificagoes que venham a ser necessaries durante a sua vigencia, decorrentes das obrigagoes 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogagao de prazos e normas gerais.

CLAUSULA NOVA - DA FISCALIZAQAO DO CONTRATO
A fiscalizagao do contrato sera efetuada por CAMILA REGINA RODRIGUES, responsavel pela pasta 
solicitante da aquisigao das mercadorias.

CLAUSULA DECIMA - DA SUCESSAO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 03 (tres) vias (impressas por sistema eletronico de dados) 
de igual teor e forma, na presenga das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca 
de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Parana, nao obstante qualquer mudanga de domicilio da 
CONTRATADA, que em razao disso e obrigada a 
receber notificagoes, citagao inicial e outras em din

Santo Antonio do Sudoeste, 27 de abril de 2022

ter um representante com plenos poderes para 
bermitidas neste referido foro.

Nld ORTINA
•^silnacio de forma digital por POTENCIA 

SOM E INFORMATICA 
LTDA:03958284000111 
Dados: 2022.04.28 08:56:48 -03'00' 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 
CNPJ N°: 03.958.284/0001-11 

CLEITON DA SILVA 
CPF N°: 087.980.769-57

RICARDO AN 
Prefeito

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA
LTDA:03958284000111

Testemunhas:

AL] H
'F $r: 044. 1

CESAR /uGUS'
GA

CPF N 61.608/7/19-00
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0103/2022 
Processo dispensa nº 027/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 
CNPJ Nº 03.958.284/0001-11 
Representante: CLEITON DA SILVA 
CPF nº 087.980.769-57 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática para a Rede Lógica da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
VALOR TOTAL:  R$ 11.960,00 (Onze Mil, Novecentos e Sessenta Reais) 

VIGÊNCIA: 26/04/2023 
Santo Antonio do Sudoeste, em 27/04/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  
  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:A4A11097 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0103/2022 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0103/2022 
Processo dispensa nº 027/2022 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 
CNPJ Nº 03.958.284/0001-11 
Representante: CLEITON DA SILVA 
CPF nº 087.980.769-57 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática para a Rede 
Lógica da Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 11.960,00 (Onze Mil, Novecentos e Sessenta 
Reais) 
VIGÊNCIA: 26/04/2023 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 27/04/2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:D5E2796D 

 
RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 30.444/2022 
 
PORTARIA Nº 30.444/2022 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de “Licença por motivo de doença 
em pessoa da família”, nos termos do Art. 105º, da Lei nº 1.990/2009 
- “Estatuto dos Servidores Públicos Municipais” a servidora: 
ROSILMA GORETI COLACO MATOSO BUSSE, a partir de 
05/04/2022, conforme atestado. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 DE ABRIL DE 2022. 
  
Publique – se 
  
RICARDO ANTONIO ORTINÃ 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Camila Defante 

Código Identificador:D5D2B51C 

 
RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 30.445/2022 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
  
Considerando o disposto na Lei 2.984/2022 – “Dispõe sobre a 
instituição do Programa de Prorrogação da Licença-Maternidade, e 
dá outras providências. 
  

Considerando o disposto no art. 6º da referida Lei, que assim dispõe: 
“Art. 6º A servidora que encontrar-se em gozo da Licença-
Maternidade, na data da publicação desta lei, ou no período de 02 
(dois) meses do final, poderá solicitar a prorrogação da Licença, 
desde que requerida até 30(trinta) dias após a data de publicação da 
presente Lei”. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º CONCEDER, a servidora DIANA CAVAGNOLLI ocupante 
do cargo efetivo de Professora, com carga horaria de 40hrs semanais 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 120 dias de Licença 
Maternidade a partir de 18 de abril de 2022. 
Art. 2º CONCEDER, prorrogação de prazo de 60 (sessenta) dias para 
gozo de licença maternidade a servidora citada acima. 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação. 
  
Publique – se 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 DE ABRIL DE 2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINÃ 
 Prefeito Municipal  
  

Publicado por: 
Camila Defante 

Código Identificador:59C153EE 

 
RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 30.446/2022 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
  
Considerando o disposto na Lei 2.984/2022 – “Dispõe sobre a 
instituição do Programa de Prorrogação da Licença-Maternidade, e 
dá outras providências. 
  
Considerando o disposto no art. 6º da referida Lei, que assim dispõe: 
“Art. 6º A servidora que encontrar-se em gozo da Licença-
Maternidade, na data da publicação desta lei, ou no período de 02 
(dois) meses do final, poderá solicitar a prorrogação da Licença, 
desde que requerida até 30(trinta) dias após a data de publicação da 
presente Lei”. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º CONCEDER, a servidora JULIANA DE AVILA MEES 
ocupante do cargo efetivo de Professora - PSS, com carga horaria de 
40hrs semanais lotada na Secretaria Municipal de Educação, 120 dias 
de Licença Maternidade a partir de 20 de abril de 2022. 
Art. 2º CONCEDER, prorrogação de prazo de 60 (sessenta) dias para 
gozo de licença maternidade a servidora citada acima. 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação. 
  
Publique – se 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 DE ABRIL DE 2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINÃ 
 Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Camila Defante 

Código Identificador:DA194E81 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 092/2022 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO ADITIVO Nº 1  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 124/2021

Processo inexigibilidade nº 16/2021
OBJETO: Contratação de Profissionais Assistente Social, Advogado, Terapeuta Ocupacional, 

Nutricionista e Psicólogo para suprir as necessidades da Secretaria de Assistência Social e Educação do 
Município, conforme quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas no Chamamento 
Público 005/2021.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: LUIS CARLOS MORAIS DE LIMA; 
VIGÊNCIA: 15/05/2023 - VALOR RENOVADO: R$ 41.496,84 - DATA DA ASSINATURA: 26/04/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: LUIS CARLOS MORAIS DE LIMA - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 127/2021
Processo inexigibilidade nº 16/2021
OBJETO: Contratação de Profissionais Assistente Social, Advogado, Terapeuta Ocupacional, 

Nutricionista e Psicólogo para suprir as necessidades da Secretaria de Assistência Social e Educação do 
Município, conforme quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas no Chamamento 
Público 005/2021.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: THATYANE DOS SANTOS MINETTO; 
VIGÊNCIA: 16/05/2023 - VALOR RENOVADO: R$ 36.079,92 - DATA DA ASSINATURA: 26/04/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: THATYANE DOS SANTOS MINETTO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 2   DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 335/2021 - Pregão nº 81/2021
OBJETO: A presente solicitação tem por objeto a futura e eventual Contratação de Profissionais para 

atendimento nas demandas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme quantidades, 
especificações, exigências e condições estabelecidas neste documento., bem como a futura e eventual 
Contratação de Profissionais para atendimento nas demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas neste documento.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: EDISON DO AMARAL; VALOR: R$ 19.140,00 - DATA DA ASSINATURA: 27/04/2022  
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: EDISON DO AMARAL - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO SUPRESSÃO Nº 3   DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2021
Processo inexigibilidade nº 9/2021
OBJETO: Contratação de empresa para acolhimento de idosos conforme autos expedidos pelo Poder 

Judiciário do Estado do Paraná.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS; 
VALOR DA SUPRESSÃO: R$ 20.700,00 - DATA DA ASSINATURA: 25/04/2022  
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: LEIDIANE MARI - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 4  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2021
Processo inexigibilidade nº 9/2021
OBJETO: Contratação de empresa para acolhimento de idosos conforme autos expedidos pelo Poder 

Judiciário do Estado do Paraná.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS; 
VIGÊNCIA: 25/03/2023 - VALOR RENOVADO: R$ 31.200,00 - DATA DA ASSINATURA: 25/04/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: LEIDIANE MARI - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0101/2022 - Processo dispensa nº  025/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  VALDIR CARMINATTI JUNKES - CPF nº 603.830.629-34
Representante: VALDIR CARMINATTI JUNKES - CPF nº 603.830.629-34
OBJETO: Locação de imóvel, barracão industrial, com área construída de alvenaria com aproximadamente 

591,79 m2,(Quinhentos e noventa e um metros quadrados com setenta e nove  decímetros quadrados), para 
fins industriais lote urbano nº 01 (Um), da quadra nº 410(Quatrocentos e dez ), situada em frente para a 
rodovia estadual 491, saída para Ampere e para estrada municipal Cerro Negro, saída para Linha Cerro 
Negro, matricula nº 21.367 destinado a uso de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º.

VALOR TOTAL:  R$ 21.600,00 (Vinte e Um Mil e Seiscentos Reais)
VIGÊNCIA: 26/04/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 27/04/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0102/2022 - Processo dispensa nº  026/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  HARLEI MORSCH ME - CNPJ Nº 15.636.918/0001-07
Representante: HARLEI MORSCH - CPF nº 047.743.179-85
OBJETO: Aquisição de Placas de Rede para o Servidor de Dados da Administração Municipal..
VALOR TOTAL:  R$ 1.140,00 (Um Mil, Cento e Quarenta Reais) - VIGÊNCIA: 26/04/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 27/04/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0103/2022
Processo dispensa nº 027/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA
CNPJ Nº 03.958.284/0001-11
Representante: CLEITON DA SILVA
CPF nº 087.980.769-57
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática para a Rede Lógica da Secretaria Municipal de 

Saúde.
VALOR TOTAL:  R$ 11.960,00 (Onze Mil, Novecentos e Sessenta Reais)
VIGÊNCIA: 26/04/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 27/04/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL
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CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2022

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 27

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 388

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Aquisição de Equipamentos de Informática para a Rede Lógica da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Dotação Orçamentária* 0800110301100120400000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

11.960,00

Data Publicação Termo ratificação 27/04/2022

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

 
Voltar
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